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Mapa comparativo do Processo Seletivo Simplificado 001/2017 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

 
Candidato   Escolaridade 

mínima exigida 
Experiência 
Profissional 

Formação 
Acadêmica 

Capacitação Total Classificação 

 

Alessandra Jovina dos Santos 

Sim -- 02 -- 02 1º 

 

               Nezelino Pereira da Silva 

Sim -- 01 -- 01 2º 

 

Daiane Soares Pereira 

Sim -- 01 -- 01 3º 

 

Thaís de Oliveira Costa 

Sim -- 01 -- 01 4º 

 

Vitória de Souza Valeriano 

Não -- -- -- 00 Desclassificada por não 
comprovação dos 
requisitos mínimos 

 

Nos currículos analisados, não foram comprovados experiência ou capacitação relativos ao objeto do processo seletivo, qual seja, 

Serviços Gerais. Comprovação esta descrita no Anexo V e no item 2.2.6, do Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2017. 

De acordo com o item 5 do Edital 001/2017, possíveis recursos poderão ser impetrados até a data-limite de 13/01/2017, até às 

17:00h na Secretaria da Câmara Municipal de Bicas/MG, sendo necessário a apresentação do formulário contido no Anexo VI, 

devidamente preenchido e fundamentado. 

Bicas, 12 de Janeiro de 2017. 
 

Luiz Paulo Rocha 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Bicas 


